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PROJETO DE LEI Nº


de ____ de ____________________ de 2006

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial até o limite de R$5.796.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa  e seis  mil reais), obedecendo a seguinte natureza de despesa e função de governo, a saber:

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	
	02.07.01.27.812.0003.1037.4.4.90.00
	Esportes
	20.000,00

	
	02.19.01.09.272.0041.2058.3.3.90.00
	Fundo de Previdência
	4.522.000,00

	
	02.19.01.09.272.0041.1001.4.4.90.00
	Fundo de Previdência
	10.000,00

	
	02.14.02.15.452.0023.2027.3.3.90.00
	Obras
	40.000,00

	
	02.14.02.18.541.0028.2001.3.3.90.00
	Obras
	20.000,00

	
	02.17.01.09.273.0031.2050.3.1.90.00
	Encargos Gerais
	639.000,00

	
	02.17.01.09.273.0031.2054.3.1.90.00
	Encargos Gerais
	405.000,00

	
	02.01.03.08.243.0018.2002.4.4.90.00
	Gabinete do Prefeito
	50.000,00

	
	02.06.01.10.304.0037.1039.4.4.90.00
	Saúde
	30.000,00

	
	02.06.01.10.304.0037.1040.4.4.90.00
	Saúde
	20.000,00

	
	02.12.02.04.122.0003.2002.3.3.50.00
	Agricultura e Abastecimento
	40.000,00


Art. 2º. O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$5.796.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa e seis  mil reais), da seguinte natureza de despesa e função de governo, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem: 

	Ficha
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	19
	02.01.01.08.244.0018.2052.4.4.50.00
	Gabinete do Prefeito
	80.000,00

	23
	02.01.03.08.243.0036.2001.3.3.90.00
	Gabinete do Prefeito
	50.000,00

	102
	02.06.01.10.301.0037.2020.3.3.90.00
	Saúde 
	50.000,00

	223
	02.17.01.04.122.0003.2043.3.1.90.00
	Encargos Gerais
	4.094.403,00

	234
	02.17.02.04.122.0003.2001.3.3.90.00
	Encargos Gerais
	37.000,00

	235
	02.17.02.09.273.0031.2050.3.3.90.00
	Encargos Gerais
	1.444.597,00

	171
	02.12.02.04.122.0018.2030.3.3.70.00
	Agricultura e Abastecimento
	20.000,00

	173
	02.12.02.15.451.0011.2031.3.3.90.00
	Agricultura e Abastecimento
	20.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,






Tem por objetivo a presente Proposição obter autorização legislativa para que o Poder Executivo possa abrir um crédito adicional especial até o limite de R$5.796.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa e seis  mil reais).


Pretende a Administração, com a presente propositura, atender a solicitação do Secretário Municipal da Fazenda, que requereu a criação no orçamento vigente das categorias econômicas, para cumprir Projetos e Objetivos a seguir discriminados:

Secretaria Municipal de Esportes – Reforma/amplicação de Centros Desportivos;

Fundo Previdência Social do Município – Manutenção da Unidade;
Secretaria Municipal de Obras – 

Manutenção Iluminação Pública – 

Manutenção Aterro Sanitário;

Encargos Gerais do Município – 


Complementação valor Proventos Aposentadoria


Complementação valor Pensão por Morte

Fundo Municipal dos Diretos da Criança e Adolescente – Transferência instituições privadas sem fins lucrativos e 

Secretaria Municipal de Saúde –


Equipamentos materiais permanentes – Vigilância Sanitária 


 Equipamentos materiais permanentes – Saúde Pública

Secretaria de Agricultura e Abastecimento


Transferência Instituições Privadas s. fins lucrativos






Portanto, como Vossas Excelências poderão analisar, trata-se da necessidade de se criar no orçamento vigente referidas categorias econômicas, para que os objetivos acima propostos possam ser realizados em benefício da população e dos próprios servidores municipais, estes em referência a complementação de proventos de aposentadoria e pensão.






Ante essas  considerações, aguardamos que esta Nobre Casa de Leis aprove o presente Projeto, pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

